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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
MENSAGEM N" 588

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciaçáo ê deliberaçâo de Vossas Excelências, o projeto de
lei, n" 28241GP12020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por supeÍávit
Íinanceiro no montante de R$ 6.717,29 (seis mil, setecentos e dezêssete reais e vinte e nove
centavos), na unidade orçamentária: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio
Ambiente - SEMINFRAM, apurado em balanço do exercÍcio antêrior referente convênio n'
'138/18/PJ/DER-RO, na fonte 06.14.37 - Recursos de Outras Fontes Exercícios Anteriores -
Transferências de Convênios Outros (náo relacionados à educação/saúde) - TransÍerências de
Convênios do Estado, no valor de R$ 4.357,06 (quako mil, trezentos e cinquenta e sete reais e
sêis centavos), e, fonte 03.00 - Recursos do Tesouro Exercicios Anteriores - Recursos
Ordinários, no valor de R$ 2.360,23 (dois mil, trezêntos e sêssenta reais e vinte e três
centavos).

Considerando que a solicitaçáo da abertura do crédito tem como Íinalidade a
devoluçáo do recurso financeiro referente ao convênio n" 1 38/18/PJ/DER-RO, firmado entre o
Departamento Estadual de Eskadas e Rodagem, Infraestrutura e Sêrviços Públicos - DER/RO e
a Prefeitura Municipal, o qual Íoi destinado para a aquisição de luminárias de led. A proposta
visou a iluminaçáo pública de ruas e avenidas do Município de Jaru, que devido ao cesgastê da
iluminaçáo existente e acessórios, com passar do tempo foi necessária à sua reposiçáo, sob
pena de apresentarem defeitos, sêndo que, a solução foi a prevenção por meio de serviços
operacionais. Além dos desgastes, as reposições trouxeram a cidadê uma melhoria muito
considerável, com segurança pública, à prevençáo da criminalidade, propiciando atividades
noturnas de lazer, comércio, cultura e reduzindo despesas operaciona's em energia em até
50%, reduzindo também a emissão de CO2 para uma cidade mais iluminada e ecologicamente
sustentável.

Considerando que a devoluÉo se dá conforme cláusula décima quarta: subcláusula
quarta, item lll; - da prestaÉo de contas:

cLÁusuLA 9EXTA- DA PRESTAÇÁO DE CONTAS. ltem, s:

Comprovante de recolhimento pelo convenente, à conta da
concedente, do valor correspondente aos rendimentos da
aplicação no mercado financeiro, referente ao período
compreendido entre o crédito dos recursos, ínclusive de
contrapaftida, e sua efetiva utilização, quando náo comprovar o
seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha
feito aplicação.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal dê lnfraestrutura, Agricultura e
Meio Ambiente - SEMINFRAM, através da Comunicação lnterna no 197/SEMINFRAM/2020.

Referido projêto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe dc Poder Executivc

Municipal, uma vez que sê tratâ de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
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Câmara Municioai conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As opei'açÕes de abertura de crédito adicional espêcial e suplementar estáo previstas
ra Lei Federal n. t+,3?0164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no panicular, reza o artigo 41, I e ll:

Art.4'1. Os créditos adicionais classificamce em:
! - Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
li - Especiais, os destinados a despesas para as quaís não haja
dotação orçamentária especíÍica;

Assim iesta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria
corroboram a realização cia operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivação, desde que observacias as regras específicas inerentês aos procedimentos desta
r,atureza.

Prosseguinclo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao c€lso em teía, senão vejamos:

"Art. 43. A abeÉura de créditos suplementares e especiais depende
cia existência de recurcos disponíveis para ocorÍer à despesa e será
precedida de exposição justifi cativa.
§ Íc. Consideram-se recunsos, paÍa o Íim deste artigo, desde que não
comprometidos:

i - ü superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior:
ll - Os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantês de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei"

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplemenlares e especiais.

Peio exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o pÍesente Projeto
oe Lei, nos termos co art. ô2 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime cle urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria
em exame.

Gabinete do Prefeito. Jaru - RO, 21 de fevereiro de 2A20.

Atenciosamente,

',OÀO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G0O0

*ç9!raJ9 {69j 3521-1384 - S,ê. www.jaru.ro-gov.br - 9.!!!r!-S4-?1949e./qq:€_
Documenio assinado eletronicamenle por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PrêÍeito
Municipal. em ?610?12020 às '17:05, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. '18 do Decreto no
1'1.990 de 01/1íl20'19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site qEÍq§-lêIdBg, inÍormando o lD
41942 a o código veÍificador 04313883.

itêÍlsageÍn 588 de 211022020, assinado na forma do DecÍeto no í'Í.990X2019 (lD:4í942 e CRC:04313883). 2t3
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2824IGPI2O2O

'Autoiza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial por superávit
financeiro, na Unidade: Secretaria Municipal de
lnfraestrutura. Agricultura e Meio Ambiente".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNIA, no exErCíciO
de sua competência legal;

Faz saber que a GÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a
seguinte:

LÊI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por superávit financeiro na importância de R$ 6.717.29 (seis mil, selecentos
e dezessete reais e vinte e novê @ntavos) nas unidades orçamentárias a seguir, de acordo
com o art.43o da Lei no 4.3201&4, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de
2019) distribuÍdos a seguinte dotação:

02 09 OO SECRETARIA MUN, DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE.SEMINFRAM
1s.451.0003.2021.0000 TLUMTNAÇÁOPÚBLICA
4.4.90.93.00 INDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÔES
F.R.: 0 6 14
6 Recursos de Outras Fontês - Exercícios Anteriores

15.451.0003.2021.0000 ILUMINAÇÃOPÚBLICA
4.4.90.93.00 TNDENTZAÇÓES E RESTITUIÇÓES
F.R.: 0 3 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios AnteÍiores

Superávit Financeiro:

Art. 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de superávit financeiro apurado em balanço do exe-rcício anterior reÍerente
convênio n' 138/18/PJ/DER-RO, na fonte 06.14.37 - Recursos de Outras Fontes ExercÍcios
AnterioÍes - Transferências de Convênios Outros (náo relacionados à educação/saúde) -
Transferências de Convênios do Estado, no montante de R$ 4.357,06 (quatro mil. trezêntos e

cinquenta e sete reais e seis centavos), e, fonte 03.00 - Recursos do Tesouro Exercícios

Anteriores - Recursos Ordinários, no montante de RS 2.360,23 (dois mil. trezentos e sessenta

reais e vinte e três centavos).

4..i ) / uo

2.3â(r,23

PmjetodeLêi2824de21/02/2020,assinadonaíormadoDecretono11.99o12O'í9(lD:41935êCRC:26F243F3)

R$ 6.717,29
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ArL 3" - iaz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

A!-t.4q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. Jaru 21 de fevereiro de 2020

JOÃO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do MunicÍpio de Jaru

RLa Ra mirrrco Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JaRr/RO CEP: 76.89G0O0
69, 352'1-í -i84 - S{e www.iaru.Ío.oovbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Dccumenro assinado eletronicamênte por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, preÍeito
Municipal em 261021202Q às 17:05, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no

'1 99C Ce C 1i' i /2C'19.

A autenricidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jaru/RO, informando o lD
41935 ê o código verificador 2ôF243F3.

Docto lD 41935 v1

Projeto Ce -ei 2824 de 2-41022020, assinadc ra íonna do DecÍeto io 11.990/2019 (lD: 41935 e CRC: 26F2,t3F3). 2t2
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DF JARU

ANEXO I
MEMORIA DE CÁLCULC

Su rávit Financeiro

Fonte: Extrato Bancário

OPROC
ffiffi,./

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO. 2 ''i de feverêiro de 2020

JOÃO GONÇALVES S|LVA JUNTCR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. ,080 - Setor 02 - Jan/RO CEP: 76.8SC-00C

_ _qqqElo,§9_31?11984:§,!e.f!!!.1elu.Lo- 99v!L-.Ç!!PJ:_04 2f9.29€i@!1 99_

Documento assinado eletÍonicamêntê por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, PÍêfêlto
unicipal. em 26102f2O20 às 17:05, horário de Jaru/RO, com fulcro nc a.i- 18 do Decre:o n'

11.990 de 0'1111Í20'19.

A autênticídade deste documento pode seÍ conferida no site eProc JerulRü, iâiormando o lD
4í939 ê o código verificador FA242089.

Rêferência: Processo no 1-153412420. -. L 4^ 'i

FONTE DA RECEITA SALDO 31t12t2019 RESTOS A
PAGAR 2O1S

i supeRÁvrr ooi EXencicto
06.14.37 RS 4.357,06 R$ o,oo i R$ 4.357,06
03.00.00 R$ 2.360,23 R$ C,00

N\exos 2824 de 211A2/2020, assinado na fo.ma do Decreto n' 11.990/2019 (lD: 4'1S39 ê CRC: F.A2A2J8Sl
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Consultas - lnvêstimentos Fundos - Mensai

Agência i401-X
CONIA 5374&2 PMJ OEOSP LUZ LED CON EST
Mês/anoreíerência DÉZEMBRO/2019

s.Público Automáüco - cNPJs.PÚBLrcO AUTOÍúÁT|CO

29/11/2019 SALDOANTERTOR

23N22019 RESGAÍE

Aalicaçáo 13112D018

Aplicaçào 15/08/2019

2zti2lzo",g APLTCAÇÃo

31t1A2019 SALDOÂTUA!

Resumo do mês

1.817,05í604

't.817,05 í 604

1.8't4,279367

2,772237

'Í.8'16,7789E5

1.816,7/8985

3.69â389735

3,69ô9.t39C7

6.709,83

6.716,53

6.706,28

1025

6.716,53

6.717.n

1.8i ô.778985

'1.81ô.778985

SALDO ANTÉRIOR
APLTCAÇôES (+)
RESGATES G)
RENDIMENTO BRUTO (+)
TMPOSTO DE RENDA (-)
roF (-)
RENDTMENTo LieutDo
SALDO ATUAL :
Valor de Cota

6.709,83
6.716,53
6.716,53
7,46
0,00
0,00
7,46
6.717,29

29t11DO l9
3'11212019

Rentabilidâdê
No mês
No ano
Últimos 12 meses

Transação efetuada com súcesso poÍ: JC0666í WLIANS MAR SIMOES.

Serviço de Atendimento ao ConsuÍnidoÍ - SAC O8O0 729 0722

https://aapj.bb.com.bdaapjlhomeV2.bb?okensessao=532ídrca6ô45ec3a6b245430fêebd17Ê+



PLANO OE ÍRABALHO FI 01IO3

1. DADOS CADASTRAIS
nstituiçâo pÍoponente

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
Endereç
Cidade
JARU

o Rua Raimundo Cantanhêde, 1080 - Setor 02

Conta corrente Agência {nome e

CNPJ

UF CEP
RO 76 890-000

(DDD) TellFax
(69) 3521-6445

E.A"
MUNICIPAL

PÍaça dê Pagamsnto
JARU

Nome aãiesponsáveTfretá instituiçâo
,oAo GoNÇALVES STLVA JUNTOR

c.P.F.
930 305.762-72

R.G .lÓrgão expedidor Cargo Matrícula
790242 SSP/RO Prefeito

Endereço completo (DDDI Tel./Fax
,Ru€. RicaÍdo Cantanhedelg52 Esq. Goiás
E- mail: conveni ru.ro .br
2 - OUTROS PAR CIPES

3 - DESCRI DO PROJETO

ldentiÍicação do objeto:
AquisiÉo de mâterial de consumo, sendo luminária LED menor ou igual a 250w

Justificativa da proposição: Jaru é um municíplo bras,leiro do estado de Rondônia. Sittia-se póximo
da cidade de Ji-Paraná (87 km) e de AÍiquemes (95 km), importantes centros regionais dc eslado de
Rondônia. com população estimada de 55.871 segundo censo do IBGE 2A',7 com área da unidade
territorial em 2016 de: 2.944,128 km':. A proposta,plano de trabalho, visâ a il,Jminação Pubiica Je ruas e
avenidas do Município de Jaru. A infraestrutura de iluminação de uma cidade cferece muitas
oportunidades de melhoria, esta por 9ua vêz em árêas públicas ctia Jma at.nosíera coneta para atrai'
cidadãos e visitantes a sair e desfrutar a vida noluma. A implântaçáo dê lluminação com LEO reduz a
utilização de energia em até 50oÁ, reduz as despesas operacionais, reduz a êmissão de CO2 para umê
cidade mais ilum,nada e ecologicâmente sustentável.
Esta proposta é de fundamentel impoÍtância para o desenvolvimento social e econÔmicc do município

ê constttui-se num dos vetores importantes para a segurança públice, no que se refere ao trá',ego de
vêiculos e de pedêstÍes e à prevençáo dâ criminalidade, alem de valonzar e ajude. a preseNar o
patrimônio urbano, embêlezando o bem público e propiciando a utilizaçâo noturna de alividades como
lazer, comércio. cultura.
A proposta é edquiriÍ lâmpadas em LED para substituir devido ao desgaste lluminaçâo Pública
existente, acessónos, com o passar do tempo é necessáÍia a sua teposigãc, sob pêna de apressntaren]
defeitos, sendo que, a soluÇáo e a prevenção por meio de serviços operacronais, que incluem a

001 - B NCO
DO BRASIL SA no)

1401-x

Função
Chefe do Executivo

CEP
7ô.890-000

manútenção preventiva e corretiva. Diante desse contexto, Íica clara a necessidade da Admjn
Municipal atuar com agilidade e eficiência na execução da melhcr c Sisterna Ce lluminação

ORGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
X -x-----

CNPJ
----_x-------x_

,: |\
x

CÊP

lluminação Pública

ENDERE o

PERíODO DE EXECU o
lNicto
A.L.R,

TÉRMINO
90 dias ALR

ra bem estaÍ da ula

Pü

SECRETARIA \,ÍL]MCIPAL DE GAET:ETÊ D(J ,
I



lndicador fisico
Duração

Un id Quânt
lnicio Termino

Meta

PLANO DE TRABALHO FI O2,O3

í I II

Especificaçâo:

ilumínação Pública
Aquisição de material de consumo, sendo

ual a 250w
-l . cônsumo de
energia nenoí ou iguêl a 250W, com êquivalência dê
400600W, FãtoÍ de Potencia >= 0.9S. Anguto ê
íuminêÉo óe 70' a i40". Haímônicos < 2O%, fluxo
lurninoso do LED > 27.000 lm, com pÍoleçáo de no
minimo 1P65, tensàc 90-277vac. írequência 60H2,
Com Potetor de Surto contra vaÍiaçóBs, picos e
fansrenE na ieoe elélnca e vaíeçÕes de lensão
ml.liri)o 5kV ate 10kV. disponivet na tempeíatura de
cor de no minimo 5000k e Maximq 6500K ( luz
b€.ca,. IRC > 70 (indrce de ÍeproduÉo d€ coÍes ),
Vida útil para o LED > 50.000 horãB com bai(a
depÍeciaÉo lumrnosa >3f/., TemperatuÍa de
OperaÉo: -20'C ate +50'C, Sistema de telsgestáo
coÍn base ANSI C136-41 de 7 pinos e díiver
dimerivel.
Aphcaçâo. Na rluminaçáo de estradas. rodovias,

I aventdas ruas. pontes, viadutos, paques.
i aslacioíameíios. etc. lnstaleÉo - EÍn bíaço, poste

curvo cu em poste reto. Ps.a corrêb instalaç&
utilizar o manuai. Fixação - Encaixe em tubo coín
diâmetro de O48 ou 61 mm através de apeÍto dos
pãaíusc disponibilizados extemamentê. O supoíE
de fixaçâc permite ajuste do ânguto de inclinãÉo.
Manutenção - Fácil acesso aos equipamentos paía
substin,iÉo co dnveí e dos íÉdulos LED.
Embalsgem - Ém carra de papelão .eíoÍç:d,a,
facilitaodo o tÍanspoíê e aÍrnazenatrenlo. NoÍmas
aplicáveis: NBR IEC - ôC598-1 Requisitos Geíais e
Ensaros: NER IEC - 60529 GÍau dê ProteÉo para
lnvólucrc ie Equpamentos Eletncos (Código lp);
NBR iEC - 62C31 Módulos de LED paÍE llumineçãc
cm Geíal - EspecifcaÇÕês de Segurança; NBR -
5101 . íluminaçáo Publrca; NBR - '15129 - Luminárias
para il!minaçáo Publicâ - Requisdos
Pa.ticulaÍes. EspeciÍicâçôes dê Ensaiost Ensaio ês
caÍacteÍisticas elékicas das lumináÍias (Potencja,
corrente, lensáo, freqúência, tator de potencia,
eficrénciâ): Ensaro de veÍiÍicâçáo do grâu de
pÍcleÇão; Ensaio de resistência a umidedê; Ensaio
de resistência de isolamento; Ênsaio de rigirez
dislétri€: Ensaio de coneÍíê dê fuga; Ensâio dê
proteçêo contrâ choque elétrico; Ensaio de
Íêsistência á Íorca do vento e vib{ação. coflforme
NBR 15129 É NBR IEC 60598-1; Énssio de proteção
contra impêclos mecânicos externos, gontoÍm€
ABNT NBR EC 62262, Ensaio de resistência a
íâdiação ultravioleta. coníorme ASTM G154; Ensab
das caÍacteÍisticas íolométíicas (Curva, lRC, TCC),

Un zé.) ALR 90 DIAS
ALR

conío.me ABN- NtsR 5101: Ensaio de durabilidade

I :,_
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manuterçáo do ffuxo luminoso L70. coflfoÍme LM-79,
LM-80, TM-21; Ensaio de gÍau dê pÍotêçâo do
controlador, coníorme Noínâ NBR IEC 60529: -
Ensaio dê duíabilidade do driver.
Íeiegestáo: Os dispositivos dêvem pemitir o
monitoíamênto automálico dos porúos de iluminâÉo.
utilizando-se de uma rede interligada e coneclâda ao
sistema. possibilitando: Leitura de coírenle e tensão
de chega{ra a lâmpada; FâtoÍ de potênciâ e
lempeÍatura; Detêcção automátic€ de defeilos;
Ligamerúo e desligamenlo progrâmedo; Oimênzâção
dê LumináÍiãs LED; O equipamento inteligente que
consegue medir todros os dados de cada ponto de
luz tais corrlo a potencia atjva, lemp€ratura, fator de
polência. identjÍcação de ligamento ou
desligamento. DimeÍizâÉo de LumináÍias LED.
coÍrente e tensão de chegada a lâmpada que
deveÍâo ser registrdos e traÀsmilidos para a
estaçâo base. A eíaÉo base deve têí câpacldade
de operaÍ ate 50.000 lumináíias ê retransmitiÍ ess€s
dedos aos sêrvidores. Os servidorês, poÍ sua vez.
devem seÍ acessados pelos gestores do Sistema
paía a avaliãçáo dâs info{rÍlações gêradas poÍ um
sofh/raÍe especifico e píocedem no tÍatamento dos
d€svios identificâdos de cada ponto. O opeÍador
atÍavés de um softwâre deve teÍ âcêsso a todas as
rnÍoÍmaçÕês de cadâ ponlo e sabeÍ exataínente sê ê
necessaÍia a rnanutenÉo e que item pÍecisa seí
substiúido. Deye ser possivel teÍ a métrtcâ de todas
as gÍandezas elétÍicas e o coírsunlo rêal de câda
ponto de luz. Logo, sabê-se que pontos estáo
apagadoô e porque o soQware deveÍa ler umg
gêstáo da luminosidade pâÍil cada ponto quando a
rlumrnação foÍ de LED a Íim de geÍaÍ maior economia
de eneÍgia. Garantia: As luminárias devem seÍ
fornecidas com gârantia global (todos os
co,nponentes. principalmentê móddos de LED'S e
driveÍs de âlimentaçáo) de no minímo de 5 (cjnco)
anos conlra quaisquer deÍeitos de fabricaçáo a
contar de seu íecebimefllo, indepêndêílteínente dâ
daia de

5 . PLANO DE APLICA o R§ í,
NATUREZA DA DESPESA

Concedente Proponente

RÂR 70.) 10 500.000,00 s5.792,19

ESPECIFIC rGo
Total

Obras e instalações44.90 51

TOTAL GERAL 555.792,19 500.000.00 55.192,19 /
(
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ô. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,OO}

: No Exercício CoÍrente

7. DECLARAÇAO

8, AFROVA ,):

CONCEDENTE

ío Repasse 2o Repasse 30 Repasse 40 Repasse Valor total
(emenda)

1 Íc(. :a)

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

VETA ío
Repasse

2o

Repasse
3o

Repasse
40

Repasse Valor total

í.J

-1. Na quaiidâde de representante legal do proponente, declaro para os deúdos fins de prova junto

âo GOVERNO OO ESTADO, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito

em mora ou situaçêo de inadimplência com o Tesouro Nacionel ou qualquer ôrgão ou entidade

ca AdministraÉo Pública Federal, que impeça a transferênciã de Íecursos oriundos de dotações

consignados nos orçamentos cja União, na forma deste plano de trabalho. Será executado de

e 3a:-a ( i i

u

; )rma.

ILVA JUNIOR

o de Jaru

JOÃO GON

Prefeito

Jan RO. 'i 3 de abril de 201 I
Local e Data

t Assinatura do Concedente

,I!.L DE GABI}{ETE DOPREFE]TOLl: ti

t

/



ESTÂDO DE RONDÔNIA
DEPARTA*MEi{TOESTADUAL DE ESTRADA DE RODACENí,

INFRÂESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- DEX/RO

coNvÊNro N " Bry1q/"yDER-Ro
Processo no 0009 .744{X9 / 2018-00

Âos quatro dias do aês de iulho do ano de dois mil e dezoito

o DEPARTAMENTO ESTÂDUÂI, DE ESTRADAS DE RODAGEM,
INFRÂESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOryDER-RÔ, pessoa iuridica de direito
púbüco intemo, constituída sob a forma de âutarquia, âtualmente regida pela Lei

ôomplementar n" 335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no CNPJ/\ÍF sob o no

M.283.920/ OOOI-5, com sede na Aveaida Farquar, s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio

Madeira, Prédio Curvo 3, 5" Andar, nesta Capital, doÍavante designado DER ou

CONCEDENTE, neste akr repteentado por seu Diretor Geral, o Sr. LULZ CARLOS DE

SOUZA PINTO, porador do RG no 23015148ói/SSP-SB CPF (IúI) a' 206'893'57Ç72,

residente e domiciliado à Av. Chiquiüto Erse, no 5081, Bl. 19, Apto 208, Condomínio

Garden Club, Bairro Nova Esperança, nesta Capital e o

MLJNICfHO DE JARU, inscrito no C\PTIIIF sob o no

Cl1.279.2§/ OCf/-l-59, com sede na Rua Raimundo Catanhede, n' 1080, doravante

denominado CONVENENTE, neste ato r€Ple§sttado por seu Prefêito, o senhor tOÀO
GONçÂLVES SILVA TÚNIO& inscritô no RG 79O.24?/§P-RO e no CPF,/MF sob no

%0304762-72, tesidellte na Rua Ricardo Catavihede, n" 952, Esq. Goiás, na mesma urbe,

regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito, conformc (769íJ494.

ft905q1,2155794\ .

Resolvem celebrar o pres€nte convênio, que se regerá pelas

tli,sposições ila Lei Complemmtar no 101, de 2000, da l-ei no 8.66ó, de 1993, da Portariâ

1:rtàrrninisterial no 424 de 30 de dezembro tle â16, do Decreto Estaduai n' 18.221, de 17

de §etembÍo de 2013, da Instrução Normativa n" ffi1/200&cGE/RO de 02 de ianeiro de

20ffi e pelos termos consignados neste in§trumento, s€m prejuízo de outrt:s dispositi',.'os

legais aplicáveis.

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O
DEPARTAMENTOESTADUAL DE

ESTRADAS DE. RODÁGEM,
INTRAESTRUTURà E SERVIÇO6

PUBLICOs/DER-RO E O MUNICIPIO
DE JARU, PARA 06 FINS QUE
ESPECIFICA.

DOOBJETO.
CLÁUSI LA PRIMEIRA - O presente conr'ênio tem Por

objeto a tÍansfeÍência voluntária de recurss Íinanceiros pela entidade coÍrcedente,

o§etivando: Aquisição de material de consuano, sendo Lumin iria LED menor ou iguÇ

à á50 W, p"t" à Mroidpio coúorme detalhânento constante do Plano de Trabalho

(21842), ÊspeciÍicações1écrricas, (21557641 Planilha Orçamentaia (2155761,2755765\, 
..

À"ati." Técnica/CPf'O e7S5í;X, 218':./,29t e Parecer \;í',
/L,

-- -'-:-1i
Ar, Farqusr. s n. baiÍÍD Pedrintras - làltcio Rio M.dêiÍ!- Cu,'o lll 5P ÂÍdaÍ - Poío v'lho Ro l(6al12le52t' I l'

&



lolha n'
Prrursso n" 0009. 1 t4&692013-{ú
sêrc: hucüredoria Jurldcs
Vis!o:

ESTÀDO DE RONDÔNIA
DEPARTAME}iTO DE ESTRADAS, §ODÂGEI\í, INFRÀESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS- DEE/RO

262/ 2úlE / CONY / PROJUR/ DER-RO e De Acordo do Presider*e (21Í2338) os quâis sào

pates iÍúegrantes dest€ iermo, indeperrderrtemenb de traÍlscÍição.

PARÁGRAFO (rNrico - A contÍatação de terceiros e a aquisição de a;uipamentos e
material de consumo pala execução do obieto do pre§ente convenio faÍ-sê-á nos termo§
éalei*8.ffi/93.

DÀVIGÊNCIA
CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente conv&rio é de 90 (noventa)

diat contados da data de efetivo pagamento da primeira ou única parcela.

§ 1o. Havendo aEâso no pagamenb de qualquer garcela, considerar-se.á prorrogada a

vigência do convênio, independmtemente de aditamento, até o prazo previsto no caPut,
Íromenb a partir rlo quai será exigida a celebraçâo de ternro de aditamento.

§ 2". -{ yigência dc' convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do
convenentê, meliiante req-úerimento específko protocolizado com antecedência mÍnima
rle trirra (30) dias, o qual conterá as razões de interesse público que justiÍicam o pedido,
devendo a solicitâçâo seÍ instruída com relatório demonstrativo da sitsâção atualizada
da execuçâo do o[1eto.

DO VALO& CONTRÂPARTIDA E FORMA DE LIBERAçÃO E MOVIMENTAçÀO.
CLÁUSUtA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de Rl§ 555.n419
(quinhentos e cinquenta e cinco mil, sebcqrtcrs e noventa e dois reais e dezenove
ce!'rtavosl .

§ 1'. O r-ator d e R$ 500.00{t í)0 (quinhentos mil reais), reÍerente à kansÍerêrrcia obrigatória
da CONCEDENTE, correrá à conta de dotação própria, nos terÍno da Lei n" 3.313, de
20 de dtzenrbro de 2013, conÍorme Nota de Empenho nn 00691, de 03.§72018, vinculada
ao Programa de Trabalho n' 047.?27.249.ü1.96, Fonte de Rectrrsos no 1000, Elemento de
Despesa n" 44.40.42 (2185658).

§ 2". O valor iie ll§ 55.792,,79 (cinquenta e ciÍEo mil, setecentos e noventa e dois reais e
dezenove centayos), refere'nte à contsapartida do convenente, eshâ consignado na
respectira lei Orçamentária Anual, conÍorne Declaraçâo de Disponibilidade de
C-ontrapartida i,21õ5798).

§ 3". Os valores rcferidos nesta cláusula serão creditados na contarorrenb indicada no
§ 5', nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de
Trabalho.

§ 4". Tocicrs os valores decorrentes deste convêrrio serão depositadoo na Agência n" 1401-
)i Conta-Corrente n" 53.74&2 Banco do Brasil (2155793) de tih.rlaridade do
CONITNENTE, e todas as movirnentações, que dar-se.ão exclusivamente pam

bancáriaatsrdinento cla execução deste convênio, serão realizadas mediante ordens
ou úeques nrrminais.

^!. 
!!nllts.. Jn- irxirrc Pcdrinhô P5i&io Rio lvlad.iÍr- Curto ilL 5" Âíd.t- poíto VdhvRO aíó9).121ê52t2 2
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E§TADO DE RONDÔNLÂ.
DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRÂDÂ DE RODACEI\{,

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS- DER,TRO

§ 5o. Evenhuis restituições de Íecursos deste convênio deverào ser realizadas na Conta-

ôorrente n" 2.402-3, Agência no ?!757-X, do Banco do Brasil, de htulâridade do

Departamento de Estradas de Rodagem e Trarsportes do Estado de RondÔnia.

DASPROIBIÇÕES
CIAÚSLTLA QUARTA - Na exruçâo desE conv&tio é expressamente proibida:

a) a realizaçào de despesas a 6hrlo de taxa de adminisbação, dê gerência ou similar;

b) a realizaçào de Pâgamento de gratificação, consultoria assisEncia té.cnica ou qualquer

espécie tle lemuneÍação adicional a selvidor que p€Ítença aos quadros do órgâo ou

entid"d" .ta Ad*it isttação Pública Federal Estadual Diskttal ou l!{unicipa!;
c) a reaüzaçào de aditamento com alteração do o§eto;
d) a utilizaçào dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo

instrumentc), ainda que em caráter de emergência;
e) a atribuição de vigência ou eÍeitos Íekoativos;
f) a realização de dãspesas com taxas bancárias, multas, iuros ôu correção monatária,

inclusive reíerente a pàgamentos ou recolhimentos de qualqEer natureza reaüzadt» fora

do prazo;
g) i realização de despesas com pubücidade, salvo as de caráter educativo, infôtmâtivo
ou de orientaçào social das quais não csnstem nomet símbolos ou imagens que

caÍacterizem promoçào pessoal de autoridades ou servidores púb1icos.

DÀS OBRIGAçÕES DO CONVEI.TE\TTE
CLÁUSULA QUINTA - São obrigaçtus do convenente:

a) Promover a aquisição de bers e serviços comuns exclusivamente atravês de Pregão nâ

forma eletrônicã, salvo fundada comPÍovaçâo de sua inviabiiidadc, rnediante

justiÍicativa da autoridade competerte da conv€Írerte;
L) Divulgar, em todos os evenbs reÍeÍenEs ao obieto deste conr'êrfo, que sua realizaçào

se dá com aporte de rêcursos da mtidade correderrte, vedada qualquer citâção oü

utilização Ae imagens, sÍmboloe ou norres que represeltem PrÔmoÇão pessul de

agentes públicosi
c)-Mantei os recursos tlo convenio apliczdos em cademeta de poupar'ça de insütuiçáo

financeira oficiai até o efetivo des€mbolso, quando este estiver Previsto PaÍâ ocolI.er em

prazo igual ou superior a um m§ e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou

ôperaçao rlc mercado aberto lastreada em dtulos rla díüda pública, quando o

desembolso estiveÍ PÍevisto Para ocorreÍ em prazo inÍerior a um mês;

d) Restihrir à concl.lente todos os Íecrrsos não utilizados nâ execuçào do o§r'to
conveniado, inclusive os respectivos rendirnentos decorrênês de aPlicação no mercado

financeiro;
e) Restituir à concedenê todos os !êflrlso§ recebidos, se I'erÍicada à inexerução do

obfeto, a nào apresentaçâo de qualquer preshção de contas ou a utilizaçáo rlos recursos

em finalitiadei distintas da previrsta neste convenio, rêssarcimento que deverá ser

acrescirlos de juros legais e atuàüzação monetária correspondente ao Índice de Preços ao.,

Consumitlor empto J trce/tBcE, devidos desde a data do et:etivo recehimento; 
' 
,...1',t l,

^\.l'arquaÍ. 
sn. bairm Pêdtinhas - Paláêio Rio Madcira. Cuwollt.5'fude-Poío Yeiho"RO 
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Proçeso ," 0009. I {40ó9/201t.00
Sêor: PÍrclrf,eloria Jurídici

ESTÂDO DE RONDÔNIÂ
DEPARTÁ.MENTO DE ESTRADA' RODAGEII4 INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PÚBLICO$ DEB/RO

f) Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados P€la concedente, bem como
promoveÍ a Íegular prestação de contas;
g) Permitir aos sen'irlores da concederrte, bem corro ao seu Sisteru de Ccrntrole Intemo,
imediato e livie ace;so a todos os atos e fatos relacionados dileta ou indiietamente com
o objetr do presente convênio, quando em qrissão de firalização ou auditoria;
h) Conciuir com reürrsos próprios o objeto deste convêniro, se os recurso§ transÍeridos
forem insuficjentcs, solr pena de ressarcimento inbgrai, nos terÍros do item d desta

cláusula.

DA PRESTAçÃO DE CONTAS
CLÁUSULA SEXTA - O CONVENENTE Pr6tará coÍrtas à colcedente de todos os

r€cursos reíerentes ao presente CON['ÊI\ÍIO, na fsrra do artigo 59 da Portaria

Interministerül CGU/IúP/MF n' 424, de 2016 instruindo-a dsrEe outÍos, com os

seguiff-es documetltos:

a) Documortos reÍerente ao processo licitatório, se houvet
b) Cógia das Atas de Julgamento das licitações reallzadas;

c) Relatório fotográÍico das obras e serviços executadm, seftdo que a§ foto§ deverâo ser

coioridas, com indicaçào precisa do logradouro e recho a que se referem;

d) Relatório das ativ:dades desenvolvidas em que seia denonstrado o cumprimento
do obieto desle convenio;

e) Cópia do Plano de Trabalho;
f) Cópia <io pressnte instrumeflto converrio e seus aditalwrto8;
g) Cóp:a da(s) Nota(s) de EÍnPenho;
h) Cópia do termo de aceitaçào definitiva da obra, * aplkável
i) Doflmer,tos originai:s fiscais ou equivalent* devendo as faturas, recibc, nota§

fiscais e quaisquer ouEos documento§ cúmp(obatórios em nome do converrmte

sere'n devidamente identificados, com a nderência ao ülu]o e número deste

converrio;

i) RelátóÍio de Execuçào Físico-Financei:o;
k) Demonskativo da Execução da R€ceita e Despesa, evidenciândo os recuÍtos em

tÍaÍrsÍerênca, a cont aPartida, cs rendirn€ntos aúeridos da aplicação dos recursos

no mercado fi.nanceüo, quando tbr o caso e s saldos;

I Relaçào dos pagamentos eÍetuade;
m) Cópias de Extrâto de Conta Bancária epedfia do perÍodo da primeira Patcela atÉ

o úItimo pagamento e respectiva concilhçâo;
n) Relação dos bens adquiridos ou constituldos com recurso§ de§te conv€Írio;

o) Cópia do ,.lespacho adjudicatório e homologaçâo das ticitaçô€§ realizadas ou
justificativas pÍrÍa sua dispensa ou inexigibilidade, com respectivo €mbasamento

legal;
p) Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos l.iberados;

$ Cópús dos contratos ou de outros in§tnünentos eventualÍlefite firmados com

tercuiros.
t) C«ralpror,ante ile recolhimento Pelo conveneÍrte. à conb da concedente, do valor

corrigido da contrapartida pactuada, quando não comprov:r a sua aplicaçâo d7

con-qccuçâo d{) objeto tlo presente aiuste; ./:Í \l1V
]t

a{69).rl l6-52t2 4



6) Comprovantê de recolhimento pelo converrente, à conta da concedente, do valor
correspondente aos rendimentoe da aplicação no mercado financeiro, referente ao

período compreendido entre o cÉdito dos recursos, inclusive de contraPartida, e

sua efetiva ut'rlização, quando não compÍovar o §eu emPÍêgo na consecuçâo do
obieto ainda que não teÍüa feito aplica@o.

§ 1'.4 prestação de contas 6nal seú aptesentada no prazo de até sessenta dias após o

prazo de vigêrrcia deste convêrrio, aplicando-se-Ihe :ú nonnâs vigentes e Íêferentes às

pÍestações de contas de rccursc públicos.

§ 2".Prevendo o cÍonograÍra de desembolso o pagamento de trés ou mais parcelas, ou
se por qualquer outro motivo houvêr necessidade de realização dos pagamentos em três
ou mais parcelal exigir-se-á a do convenente a aPresentaçào de Prestaçâo de contas

parcial referente à primeira, observando'se o disposto no art. 52, § 1", II da Portaria
Interministerial CCU/MP/M§ rf 4VL, de2Ü16.

DO ACOMPÂNHAMENTO E FISCALIZAqIO.
CLÁUSULÂ SÊrIMÂ - Todas as etapas da execução deste convênio serãrr

acompanhadas e fiscalizadas pelo DER-RO, atrzvés de seu quadro de pessoal, pollendo
inten'iÍ sempre que necessário à fiel execução dos o§etivos ora aiusta.ios.

DA DESTTNAçÃO DOS BENS.
CLÁUSULA OffAVA -Aprovada a prestação de contas, os trens adquiridos ou

produzidos com os necuisos deste conv&rio incorporar-se-âo definitivamente- ao

patrimônio do convenente, salvo expressa disposição em contrário.

DAALTERAçAO.
CLÁUSITLA NONA - As dáusulas do preserte convênio poderão ser modificadas a

qualquer teÍnpo, mediante conseÍrso de seus partÍcipes, e desde motivadas na

presen'ação do interesse público, firmando.se o correspondente termo de aditamento ao

presente instrumento.

PARÁGRÂ.FO Úttitco: É vedada qualquer alteração que implique nir modúcação do
obieto do presente convênio.

DA DENÚNCIA.
CLÁUSULA DÉCIMA - O prescrte convênio poderá ser denunciado pt'rr livre consenso

dos partÍcipes, ou, unilaeralmerrte, por qualquer deles, em decorrência de fato quc tome
materialmente inexeqüfue1 seu obpto, ou ainda, quando assim o aut()rizar o interesse
público, imputanda.se-lhes as responsablidades das obrigações de('oÍrentes do prazo
em que tenha úgido e creditando-se'lhes. igualmente os bene{ícios adquiriclos no
mesmo periodo.

DAPUBLICÂçÃO.
cLÁusuLA DÉCIMÂ PRIMEIRÀ- Ao preseÍrte aiuste e seus aditâmentG a coÍKslente,,,
dará publicidade na Íorma estabelecida no art. 61 da Iei n" 8.66ó, de 19)3, bem cogÉ

.' , 'tt
allt

Ar. tarquar, irn. bsirro Pc&inha3 - Prl&io Rio Mrdeira. Curvo IIL J" 
^ndrr 

'Pülo velho R(l l(i9) l2t6-r282 S

ESTADODERONDÔMÂ L-

DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRÂDA DE RODAGEM,
INFRAESTRUTUBA E SERVIÇOS PÚBLICO} DER,/RO



I-olhd n"
Proocsso n" 00(D.1t406920 | 8.00
Saor: Píxtnad<ria Jütldis
Visto:

ESTÂDO DE RONDÔNIÁ
DEPARTA\/ÍENTO DE ESTRADA' RODÂGEM, INFRÂESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS- DEEIRO

Ínediânte encaminhamento de cópia do presente instruneÍto e t€§Pectivo piano de

Eabaiho e planilha orçamentá.ria ao Poder Legislativo do conveÍrente-

PARÁGRAFO ÚwICO: o convmeÍrte deverá dat amPla Pubücidade da celebração e

execução do presente aiuste, bem como de seus aditameÍrtos, atravé§ de mecanismo

apropriado disponibiiizado na rede mundial de comPutadorcs, de acesso instantáneo e

que nào exija o prévrr.r regisbo de dados pessoais do interessado na inÍormação.

DOFORO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O ToTo

questões decorÍentes do presente in§trumênto
entdade ccn êd,inte, com renúncia exPÍessa das

competmte para dirimir quai§quer
é o da Corrarca em que sediada a

ualquer outro

elho/Ro, M de iulho de 2018.

GONçALVEs SILVA ÉNIOR
Conveaente

Assinado em 

- 
/-/ 2078

turz cARLós Disouzl rrr"'ro
Conc€dt'n t.'

Assinado elJ-t -- - /- i 2C18

i\....
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